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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MI'NICIPAL DE SIMÃo DIAS

PoRTARTA N. J o9 rzozs

oE 22 OE MARçO DE 2023

Designa seruidores para exercerem as
funções de GesÍor e Fiscal de Contrato, para
aluaÍem no Contnto mencionado, no âmbito
da Câmara Municipal de Simáo Dias.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor ê fiscal, formalmente deslgnados,
durante toda a vrgênciâ dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuiÇôes dos Gestores de Contratos são:

ll - lndicar, quando houver, a nêcessidade de nova licitação para a continuadade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade compêtente da área inleressada, para que esta promova a elaboração de
novo Pro.ieto Básico ou Têrmo de ReÍerência, com a antecedência mínima necessária à realização da
nova contratação,

lV - Confêrêncie do adequado cumprimênto das exigências da prestaÉo das respectivas garantias
contratuais;

V - Quando da proximidade do ênceÍramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre
o interesse na prorrogaçáo da mesma e, em havendo, promover a respecliva prorrogaçãol

Vl - ManiÍestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especiâl aquelas pertinentes a
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à âutoridade competente;

Vll - lnformaÍ a área rêquisilante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de
acréscimos, supressões ou outras alteraçÕes no objeto do contralo e promover as respectivas
alterações;

Vlll - Propor à Autoridâde Competênte, de forma motivada e fundamentada ê com base nas
anotaçÕes da fiscalização contratual, â abertura de processo administrativo para aplicaÉo dê
penalidades ao contratado, conÍorme pÍêvisto no contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimêntos ê apresentar soluçÕes técnic€s ê seu cargo para ocorrências que
surgarem durante a execuÉo do contrato e propor medidas que melhorem a execuçáo do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscâis Contratuais são:

I - zelaÍ pelo eÍetivo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados à AdministraÉo;

ll - Acompanhar, Íiscalizar ê alestar as aquisi@es, a execução dos serviÇos e obras con
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O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Simão Dias, no uso de suas atribuiçóes legais e
regulamentares e nos termos da Lei Orgânica do MunicÍpio, c/c as disposiçoes da Lei Fêderal n'
8.666, de 21 de junho de í993 (Lei de Licitaçóes), e

CONS,DERANDO que cabe ao Poder Públim, nos termos do disposto nos art. 58, inc. lll e art. 67, e
seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fisc€lizar a execuÉo dos contratos
celebrados âtravés de um representantê da AdministraÉo;

| - Gerenciar a parte administrativa da execuÇão contratual, no intuito de que o contrato transcorra de
forma regular;
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lll - lndicar as eventuais glosas das Íaturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que
poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do
objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, @nforme definido no instrumênto de contrato,

Vl - Registrar todas as oconências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimêntos que se fizêÍêm
necessários;

Vll - Manter permanente vigilâncie sobre as obrigaçoes da Contratada, definides nos dispositivos
contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente, quanto à observâncla aos princípios e
preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposiçóes, são normatizados os procedimentos
relativos à gestão e Íiscalizaçáo dos contratos, no âmbito desta Câmara, contrato a contrato;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gêstor e Fiscal de
Contratos, aqui previstas;

RESOLVE:

Art. t' - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos
mesmos inerentes e dêsignadas em LegislaÉo pertinente e nesta Portaria, no âmbito desta Câmara
Municipal de Simão Dias, os servidores abaixo especiÍicâdos, nas respeclivas funções:

| - Renata de Matos Souza - CPF O27.944.075f,9 - Gestora do Contrato;

ll - Maria Ester Oliveira - CPF 103.396.205€7 - Fiscat do ContÍato.

Art. 2' - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no 09/2023, decorrente de
procedimênto de lnexigibilidade de Licitação no M/2023.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3' - Dê-se ciência aos interessados e sê autue no respedivo processo.

Art. 4' - Esta Portaria entra em vigor nesta deta e terá validade durante toda a vigência contratual

Q ço de 2023

Presidente da al de VeÍea
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Contratado Objêto do Contrato Vigência do Contrato

TREINAMENTOS NO
PODER LEGISLATIVO E
EXECUTIVO LTDA. - TLE.

RealizaÉo de 08 (oito) inscrigões
de servidores desta Casa
Legislativa no 33" curso de
aprimoramenlo de agentes públicos
com o tema: "Atualizâr e
Desenvolver o conhecimento de
agentes públicos"

a parlir da data da sua
assinâtura pelo prazo de 30
(trinla) dias, sendo sua
execuÉo realizada no período
de 24 a 27 de março de 2023
êm Maceió/AL
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